
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.615-D DE 2000

Dispõe sobre as operações de fomento
mercantil – factoring, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as operações de fomento

mercantil.

Art. 2º Entende-se por fomento mercantil para os

efeitos desta Lei a prestação contínua por sociedade de fomen-

to mercantil de um ou mais dos seguintes serviços a sociedades

ou firmas que tenham por objetivo o exercício das atividades

mercantis ou de prestação de serviços, bem como a pessoas que

exerçam atividade econômica em nome próprio e de forma organi-

zada:

I – acompanhamento de processo produtivo ou mercado-

lógico;

II – acompanhamento de contas a receber e a pagar;

III – seleção e avaliação de clientes, devedores ou

fornecedores.

§ 1º O contrato de fomento mercantil poderá prever,

conjugadamente com a prestação de serviços, a compra, à vista,

total ou parcial, pela sociedade de fomento mercantil de di-

reitos creditórios no mercado nacional ou internacional.

§ 2º Por direitos creditórios entendem-se os direitos

e títulos representativos de crédito, originários de operações

realizadas nos segmentos comercial, de agronegócio, industri-

al, imobiliário, de prestação de serviços e de warrants; con-

tratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias

e/ou serviços para entrega ou prestação futura; bem como títu-
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los ou prestação futura e títulos ou certificados representa-

tivos desses contratos.

Art. 3º As operações de fomento mercantil reger-se-ão

pelas disposições pactuadas em contrato específico, que esta-

belecerá as obrigações das partes contratantes, obedecido o

disposto nesta Lei.

Art. 4º São partes, no contrato de fomento mercantil:

I – pessoa jurídica ou pessoa que exerça atividade

econômica em nome próprio e de forma organizada;

II – a sociedade de fomento mercantil;

III – eventuais responsáveis solidários.

Art. 5º As operações realizadas com títulos de crédi-

to deverão conter endosso em preto.

Art. 6º A sociedade de fomento mercantil se constitu-

irá sob a forma de sociedade anônima ou sociedade limitada e

terá por objeto social exclusivo a prática do fomento mercan-

til.

Art. 7º O nome empresarial da sociedade de fomento

mercantil conterá a expressão “fomento mercantil” e nele bem

como em qualquer texto de divulgação das atividades da referi-

da sociedade não poderão constar o vocábulo “banco” ou qual-

quer outra expressão identificadora de instituição financeira.

Art. 8º As receitas operacionais da sociedade de fo-

mento mercantil compõem-se de:

I – comissão de prestação de serviços;

II – diferencial na aquisição de créditos;

III – outras que não conflitem com o disposto no in-

ciso II e III do caput do art. 11 desta Lei.

Art. 9º As pessoas mencionadas nos incisos I e III do

caput do art. 4º desta Lei responsabilizam-se civil e crimi-

nalmente pela veracidade, legitimidade e legalidade do crédito
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cedido à sociedade de fomento mercantil, respondendo pelos ví-

cios redibitórios e, quando contratualmente previsto, pela

solvência do devedor.

Art. 10. No caso de operação no mercado internacio-

nal, a sociedade de fomento mercantil, como cessionária de

crédito à exportação, responsabiliza-se pela respectiva cober-

tura cambial.

Parágrafo único. A sonegação de cobertura cambial de

valores de exportação sujeita a sociedade de fomento mercantil

e seus administradores às penalidades previstas no art. 6º do

Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, sem prejuízo da

penalidade de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei nº

7.492, de 16 de junho de 1986.

Art. 11. É vedado à sociedade de fomento mercantil:

I – adquirir créditos de entidades integrantes da ad-

ministração pública direta, indireta e fundacional de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

II – executar operações de natureza própria daquelas

realizadas pelas instituições financeiras;

III – captar recursos do público, exceto por meio de

valores mobiliários.

Art. 12. A sociedade de fomento mercantil somente po-

derá funcionar mediante autorização de órgão designado pelo

Poder Executivo, ao qual competirá a regulação e a fiscaliza-

ção de suas atividades e a aplicação de penalidades.

Art. 13. Atuar como sociedade de fomento mercantil

sem a devida autorização ou com autorização obtida mediante

declaração falsa, bem como praticar qualquer das operações ve-

dadas pelo art. 11 desta Lei:
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Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

ta.

Art. 14. Praticar operações não lastreadas em direi-

tos creditórios definidos no § 2º do art. 2º desta Lei ou con-

ceder empréstimos ou financiamentos:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

ta.

Art. 15. As infrações aos dispositivos desta Lei e

das normas editadas pelo órgão a que se refere o art. 12 desta

Lei sujeitam as sociedades de fomento mercantil e seus admi-

nistradores às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa pecuniária variável de até R$ 200.000,00

(duzentos mil reais);

III – inabilitação temporária, pelo prazo de 1 (um) a

5 (cinco) anos, para o exercício de cargos nas  sociedades de

fomento mercantil;

IV – cassação da autorização de funcionamento.

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inob-

servância das disposições constantes da legislação em vigor,

ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível também

nos casos de fornecimento de informações inexatas, de infrin-

gência de normas de serviços e operações e de escrituração

mantida em atraso ou processada em desacordo com os dispositi-

vos regulados pelo órgão supervisor.

§ 2º  A pena de multa será aplicada nos seguintes ca-

sos:

I – reincidência específica;

II – embaraço à fiscalização pelo Poder Executivo.
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§ 3º A pena de inabilitação temporária será aplicada

nos casos de infração grave na condução dos negócios da socie-

dade de fomento mercantil.

§ 4º A pena de cassação da autorização de funciona-

mento será aplicada no caso de utilização da  denominação so-

cial da sociedade de fomento mercantil para a realização de

operações estranhas à atividade de fomento mercantil.

§ 5º As multas a que se refere o § 2º deste artigo

serão pagas mediante recolhimento ao órgão designado pelo Po-

der Executivo no prazo de 15 (quinze) dias contado do recebi-

mento da respectiva notificação.

§ 6º Admitir-se-á recurso, com efeito suspensivo, ao

órgão designado pelo Poder Executivo das decisões pela aplica-

ção das penas, desde que interposto no prazo de 15 (quinze)

dias contado do recebimento da notificação.

Art. 16. As sociedades de fomento mercantil já cons-

tituídas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado

da publicação desta Lei, para se adaptarem aos seus preceitos.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala da Comissão,

Deputado LEONARDO PICCIANI
Presidente

Deputado ZENALDO COUTINHO
Relator


